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Resumo

O presente artigo tem por tema o direito fundamental ao trabalho digno, 
com ênfase na sua dimensão de elemento constituinte da psique dos 
sujeitos inseridos numa sociedade de mercado e consumo, marcada por 
profundas disparidades sociais internas derivadas, em grande medida, 
de sua localização periférica e subdesenvolvida na economia-mundo. 
O referencial teórico da análise parte de uma leitura entre psicanálise e 
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marxismo, acerca da centralidade do trabalho na constituição psíquica 
do sujeito. Estas duas vertentes de pensamento são utilizadas a partir da 
observação desta temática na vida de trabalhadores rurais pertencentes 
a uma comunidade de agricultores sem-terra, na sua trajetória em bus-
ca de trabalho. É da leitura cruzada entre esses dois autores, que 
ao fim lançam-se algumas reflexões sobre a trajetória vivida por 
Pedro e Clara, trabalhadores rurais, dedicados à agricultura fami-
liar, que depois de um longo percurso em busca de trabalho, são 
hoje integrantes de um assentamento do mst, buscando refletir 
sobre o papel que essa trajetória pode exercer na efetivação do 
direito fundamental ao trabalho digno e na ampliação dos direitos 
subjetivos dos agentes envolvidos. O método de pesquisa foi o 
etnográfico, eis que os pesquisadores vivenciaram diretamente a 
realidade onde se inserem as personagens aqui descritas e o pro-
cedimento de exposição a livre narrativa.

Palavras-Chave: direitos fundamentais; trabalho digno; subjetivi-
dade; psicanálise.

LANDLESS WORKER’S MOVEMENT AND THE  
FUNDAMENTAL RIGHT TO DECENT WORK:  

AN ETHNOGRAPHIC RESEARCH

Abstract

This article has dealt with the fundamental right to decent work, with 
emphasis on its constituent dimension of the psyche of subjects in-
serted in a market and the consumer society, marked by profound 
internal social disparities derived largely from its location peripheral 
and underdeveloped in the world-economy. The theoretical frame-
work of the analysis of a reading between psychoanalysis and marx-
ism, about the centrality of work in the psychic constitution of the 
subject. These two strands of thought are used from the observation 
of this theme in the life of rural workers belonging to a community of 
landless farmers in his path in search of work. It is the cross-reading 
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of these two authors, that after launch are some reflections on the tra-
jectory experienced by Pedro and Clara, rural workers, dedicated to 
family farming, which after a long journey in search of work, are to-
day a members mst settlement, seeking to conclude about the role that 
this trajectory can play in the realization of the fundamental right to 
decent work and the expansion of subjective rights of those involved. 
The research method was ethnography, behold, the researchers direct-
ly experienced the reality they operate in the characters described and 
the exposure procedure the free narrative.

Keywords: fundamental rights; decent work; subjectivity; psycho-
analysis.

LE MOUVEMENT DES TRAVAILLEURS RURAL SEM-LAND  
ET DROIT FONDAMENTAL DE TRAVAIL DÉCENT:  

UNE ENQUÊTE ETNOGRAFICA

Résumé

Cet article a le droit fondamental à un travail décent par thème, en met-
tant l’accent sur sa dimension constitutive de la psyché des sujets in-
sérés dans un marché et la société de consommation, marquée par de 
profondes disparités sociales internes provenant en grande partie de sa 
situation périphérique et sous-développés dans l’économie-monde. Le 
cadre théorique de l’analyse d’une lecture entre la psychanalyse et le 
marxisme, à propos de la centralité du travail dans la constitution psy-
chique du sujet. Ces deux courants de pensée sont utilisés à partir de 
l’observation de ce thème dans la vie des travailleurs ruraux appartenant 
à une communauté de paysans sans terre sur son chemin à la recherche 
de travail. Il est la lecture croisée entre ces deux auteurs, qu’à la fin 
jeter quelques réflexions sur la trajectoire vécue par Pierre et Clara, les 
travailleurs ruraux, dédiée à l’agriculture familiale, qui, après un long 
voyage à la recherche de travail, sont aujourd’hui l’un des membres 
campement du mst, cherchant à réfléchir sur le rôle que cette trajectoire 
peut jouer dans la réalisation du droit fondamental à un travail décent et 
l’expansion des droits subjectifs des personnes impliquées. La méthode 
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de recherche était ethnographique, voici, les chercheurs ont connu di-
rectement la réalité dans laquelle ils opèrent les personnages décrits et 
la procédure d’exposition de la narrative libre.

Mots-clés: droits fondamentaux; le travail décent; subjectivité; 
psychanalyse.

IL MOVIMENTO DEI LAVORATORI RURALI SENZA TERRA E 
IL DIRITTO FONDAMENTALE AD UN LAVORO DIGNITOSO: 

UMA RICERCA ETNOGRAFICA
 

Riassunto

Il soggetto di questo articolo è il diritto fondamentale ad un lavoro 
dignitoso, incentrata sulla sua dimensione come un elemento costi-
tutivo della psiche dei soggetti inseriti in una società di mercato e di 
consumo, segnata da interna e profonda disparità sociali derivata, in 
gran parte dalla sua posizione sottosviluppata e periferica nell’econo-
mia globale. L’analisi teorico di riferimento basato su una lettura tra 
la psicoanalisi e marxismo sulla centralità del lavoro nella costruzio-
ne mentale del soggetto. Questi due aspetti del pensiero sono utiliz-
zati attraverso l’osservazione del tema nella vita di una comunità di 
lavoratori rurali senza terra di contadini, nel suo viaggio in cerca di 
lavoro. È da una lettura tra i due autori che, alla fine, rilasciato alcune 
riflessioni circa il viaggio vissuto da Pedro e Clara, dedicato alla fa-
miglia di allevamento, i lavoratori che dopo un lungo viaggio in cerca 
di lavoro, sono ora i membri di un insediamento di mst, cercando 
di riflettere sul ruolo che questo viaggio può essere esercitato nella 
realizzazione del diritto fondamentale a un lavoro dignitoso e l’espan-
sione dei diritti soggettivi della agenti coinvolti. Il metodo di ricerca 
è stato l’Etnografico, i ricercatori hanno sperimentato direttamente la 
realtà in cui vengono inseriti i personaggi qui menzionati e procedura 
di esposizione è la narrazione libera.
 
Parole chiave: diritti fondamentali, lavoro dignitoso, soggettività, 
psicoanalisi.



| 93 |

EL MOVIMIENTO DE LOS TRABAJADORES RURALES  
SIN TIERRA Y EL DERECHO FUNDAMENTAL AL TRABAJO 

DIGNO: UNA INVESTIGACIÓN ETNOGRÁFICA

Resumen

El tema de este artículo es el derecho fundamental al trabajo digno, 
enfocado en su dimensión como elemento constituyente de la psi-
quis de los sujetos insertos en una sociedad de mercado y consumo, 
marcada por profundas desigualdades sociales internas derivadas, en 
gran medida, de su ubicación periférica y subdesarrollada en la eco-
nomía mundial. El referente teórico del análisis parte de una lectura 
entre el psicoanálisis y el marxismo sobre la centralidad del trabajo 
en la construcción psíquica del sujeto. Estas dos vertientes del pen-
samiento se utilizan a través de la observación del tema en la vida de 
trabajadores rurales pertenecientes a una comunidad de agricultores 
sin tierra, en su periplo en busca de trabajo. Es a partir de una lectu-
ra cruzada entre esos dos autores que al final son lanzadas algunas 
reflexiones acerca del periplo vivido por Pedro y Clara, trabajadores 
rurales, dedicados a la agricultura familiar, quienes después de un 
largo recorrido en búsqueda de trabajo, son hoy integrantes de un 
asentamiento del mst, intentando reflexionar sobre el papel que este 
periplo puede ejercer en la efectividad del derecho fundamental al 
trabajo digno y en la ampliación de los derechos subjetivos de los 
agentes involucrados. El método de investigación fue el etnográfico, 
los investigadores experimentaron directamente la realidad en la que 
se insertan los personajes aquí mencionados, y el procedimiento de 
exposición es la narrativa libre.

Palabras clave: derechos fundamentales, trabajo digno, subjeti-
vidad, psicoanálisis.
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Introdução

O presente artigo tem por tema o direito fundamental ao trabalho digno, 
com ênfase na sua dimensão de elemento constituinte da psique dos sujeitos 
inseridos numa sociedade de mercado e consumo, marcada por profundas 
disparidades sociais internas derivadas, em grande medida, de sua localização 
periférica e subdesenvolvida na economia-mundo.

Neste contexto, desenvolvem-se algumas reflexões a partir dos refe-
renciais teóricos da psicanálise freudiana e do marxismo, acerca da centra-
lidade do trabalho na constituição psíquica do sujeito. Estas duas vertentes 
de pensamento são utilizadas a partir da observação desta temática na vida 
de trabalhadores rurais pertencentes a uma comunidade de agricultores sem-
terra, que apresentam uma trajetória de vida marcada por uma longa e sofri-
da caminhada em busca de trabalho. 

Aplicando o texto O mal estar na cultura, procuramos dialogar com 
a teoria freudiana, abordando os conceitos de Eros e Ananke, ou amor e ne-
cessidade, como categorias fundadoras da civilização humana, buscando aí 
a concepção de trabalho apresentada neste importante texto de Freud. Para 
dar seguimento à analise, buscamos em Marx, especificamente nos concei-
tos de alienação e estranhamento, outros instrumentos teóricos que nos au-
xiliassem a pensar a constituição objetiva e subjetiva destes sujeitos na sua 
relação com o trabalho. 

É da leitura cruzada entre esses dois autores que, ao fim, lançamos 
algumas reflexões sobre momentos importantes da trajetória vivida por 
Pedro e Clara, trabalhadores rurais, dedicados à agricultura familiar, que 
depois de um longo percurso em busca do trabalho, são hoje integrantes 
de um assentamento do mst, buscando refletir sobre o papel que uma tra-
jetória como essas pode exercer na efetivação do direito fundamental ao 
trabalho digno e na ampliação dos direitos subjetivos dos agentes envol-
vidos.

A categoria trabalho no texto freudiano O mal estar na 
cultura: uma possibilidade de leitura

Sigmund Freud no texto de 1930 O mal estar na cultura (2010) preo-
cupado com o nível de sofrimento do homem moderno e buscando trazer 
alguma contribuição para a compreensão deste sofrimento, foi buscar em 
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alguns temas específicos da antropologia social da época,1 elementos que 
abordados sob a ótica da psicanálise poderiam ajudar a melhor compreender 
esta condição. A partir destes estudos, Freud lançou a hipótese de que a civi-
lização teria sua origem marcada por dois elementos, ou sentimentos, funda-
mentais: Eros e Ananke, ou, o amor e a necessidade.2 Desenvolveu seu argu-
mento afirmando que possivelmente estes dois sentimentos não atuariam de 
forma inteiramente vinculada, o que permitiria a homens e mulheres buscar 
apenas na natureza a satisfação das suas necessidades mais elementares. 

Contudo, o sentimento do amor –ou Eros– não se contentaria com a 
condição de visitante esporádico, passando a ocupar um espaço progressi-
vamente maior na vida destes sujeitos, até transformar-se em um compa-
nheiro de presença constante, o que os levaria a buscar satisfação para além 
da natureza. Doravante atuariam juntos, fazendo com que a satisfação das 
necessidades trafegasse pelas vias do amor e o amor pelas vias da necessi-
dade. Homens e mulheres passariam a satisfazer suas necessidades sob as 
bases do amor e a direcionar suas energias no sentido de manter consigo seu 
objeto de amor. 

Segundo Freud (2010: 103) “depois que o homem primitivo desco-
briu que estava em suas mãos –literalmente falando– melhorar seu destino 
na Terra por meio do trabalho, não lhe pode ser indiferente o fato de que o 
outro trabalhasse com ele ou contra ele”, a partir de então a relação com a 
natureza passaria a ser percebida não mais como tarefa individual. O passo 
decisivo no processo desenvolvimento civilizacional teria sido a substitui-
ção do poder do individuo pelo da comunidade, resultando na constituição 
dos grupos consanguíneos, posteriormente denominados famílias. A partir 
de então, passariam a priorizar o contato com seus pares e a organizar-se em 
grupos maiores, priorizando a vida comunal:

A convivência humana só se torna possível apenas quando se reúne 
uma maioria que é mais forte do que cada indivíduo e que permanece 
unida contra cada um deles. Na condição de “direito”, o poder dessa 

1	 Freud dedicou-se consideravelmente aos estudos acerca da antropologia social, arqueologia e pré-
-história, entendendo que a psicanálise poderia contribuir de algum modo para as questões traba-
lhadas por estas teorias. As primeiras contribuições desta ordem aparecem no texto Totem e Tabu, 
publicado em 1913, no qual o autor trabalha as hipóteses acerca do assassinato do pai da horda 
primitiva como episódio do qual derivariam o primeiro “direito” a partir do qual organizaram-se 
instituições sociais e culturais.

2	 As palavras que utilizaremos em destaque – itálico – ao longo do texto, referem-se às palavras 
proferidas/escritas pelo autor ao qual o texto faz referência.
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comunidade se opõe então ao poder do indivíduo, condenado como 
“força bruta”. A substituição do poder do indivíduo pelo poder da co-
munidade é o passo cultural decisivo. Sua essência consiste no fato de 
que os membros da comunidade se restringem em suas possibilidades 
de satisfação, enquanto o indivíduo não conhecia tais restrições. A 
exigência cultural seguinte, portanto, é a da justiça, isto é, a garantia 
de que o ordenamento jurídico estabelecido não venha a ser quebrado 
em favor de um indivíduo. [...] O desenvolvimento cultural posterior 
parece tender no sentido de que esse direito não seja mais a expressão 
da vontade de uma comunidade restrita –casta, camada da população, 
grupo étnico–, que se comporta em relação a outras massas, talvez 
mais amplas, de modo semelhante a um indivíduo violento. O resulta-
do final deve ser um direito para o qual todos – pelo menos todos que 
são capazes de tomar parte numa comunidade –tenham contribuído 
com o sacrifício de seus impulsos, e que não permita que ninguém– 
mais uma vez com a mesma exceção – se torne vítima da força bruta 
(Freud, 2010: 97-98). 

A hipótese de Freud era de que, em princípio, o trabalho ocuparia 
uma dimensão doméstica, ou seja, eram os membros da própria família que 
auxiliavam e dividiam as tarefas concernentes ao trabalho a ser realizado. 
Posteriormente, com o aumento das atividades, foi necessário um aumento 
também da força de trabalho empregada, o que teria feito com que se agre-
gassem outras pessoas, e assim sucessivamente, até se formarem as comuni-
dades. Dessa forma, o trabalho, fundamentado nas relações sociais, passaria 
a ser percebido como fonte de preservação da vida no sentido mais amplo 
do termo, vale dizer, a família e o trabalho, instâncias regidas por Eros e 
Ananke, constituíram-se em espaços de satisfação de necessidades, amparo 
e acolhimento.

Nestas conjecturas, os elementos que nos parecem de fundamental im-
portância para as reflexões aqui iniciadas, estão na forma como Freud per-
cebe e descreve o trabalho, ou seja, como dimensão de amparo e proteção. 

Para Freud nenhuma outra técnica para a conduta da vida prenderia o 
indivíduo tão firmemente à realidade quanto a ênfase concedida ao trabalho, 
pois este, pelo menos, lhe forneceria um lugar seguro numa parte da reali-
dade, na comunidade humana. A vida em comunidades teria se tornado pos-
sível justamente pela capacidade de deslocar uma grande quantidade de com-
ponentes libidinais sejam eles narcísicos, agressivos ou mesmo eróticos, para 
o trabalho profissional e para os relacionamentos humanos a ele vinculados. 
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Para Freud o trabalho é destacado como categoria central no processo 
civilizatório, já que para viver em comunidade teria sido necessário subli-
mar3 desejos e sentimentos que se efetivados, implicariam em desgaste para 
os outros membros da comunidade e, em última análise, até em aniquilação 
da mesma. Direcionados para o trabalho, ou sublimados, estes impulsos, por 
vezes eróticos, narcísicos e/ou agressivos, se tornariam altamente criativos 
e construtivos. Desse ponto de vista, o trabalho ultrapassaria a dimensão 
de satisfação de necessidades objetivas, abarcando a realização indireta de 
outros tantos desejos e necessidades, transformando-se em espaço funda-
mental para uma vida subjetiva saudável. 

Entretanto, ao longo da história da humanidade essa dimensão de pro-
teção, amparo e acolhimento tanto das necessidades objetivas quanto sub-
jetivas sofreriam modificações proporcionais às transformações dos modos 
de produção históricos, sobretudo, a partir do desenvolvimento do sistema 
capitalista, acabando por cindir a harmônica união entre Eros e Ananke. 
Em consequência, o trabalho como sinônimo de amparo, como espaço da 
realização plena do sujeito, passaria a ser cada vez mais um privilégio de 
poucos, evidenciando uma clivagem progressiva entre amor e necessidade, 
afeto e trabalho:

[…] com o advento do capitalismo o mundo enfrenta pela primeira 
vez a ruptura entre a produção da existência e reprodução da vida. 
O mundo do trabalho e o mundo do afeto passam a se desenvolver 
em dois universos distintos, a fábrica e o lar. Quando o modo de 
produção separa o produtor de seu produto, transforma os trabalhos 
diferentes, portanto portadores de subjetividade diferentes em iguais, 
mercadoria como qualquer outra a ser vendida no mercado, transfor-

3	 O conceito de sublimação foi cunhado por Freud, com a finalidade de explicar o processo de di-
recionamento da energia originária da pulsão sexual, para outras áreas da atividade humana, sem 
qualquer relação aparente com a sexualidade, sobretudo em áreas socialmente valorizadas, como 
arte, cultura, investigação intelectual, o trabalho de uma forma geral. É um conceito que trabalha 
com a noção de sublime relacionada principalmente a arte, a elevação do homem, etc. e ao mesmo 
tempo com a noção de sublimação advinda da química que se refere à passagem de um elemento 
do estado sólido para o estado gasoso, pretendendo com isso evidenciar a passagem da energia 
sexual inibida em seus fins primeiros, para um estado socialmente aceitável, culturalmente subli-
me. Nas palavras de Freud: “A pulsão sexual põe à disposição do trabalho cultural quantidades de 
força extraordinariamente grandes, e isto graças à particularidade, especialmente acentuada nela, 
de poder deslocar a sua meta sem perder, quanto ao essencial, a sua intensidade. Chama-se a esta 
capacidade de trocar a meta sexual originária por outra meta, que já não é sexual mas que psiqui-
camente se aparenta com ela, capacidade de sublimação” (Laplanche y Pontalis, 1998: 495). Ver 
também (Freud, 2010: 101).
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mação do trabalho em força de trabalho, impedindo a subjetivação do 
indivíduo no trabalho e empurrando o ser subjetivo do homem para 
fora da fábrica, restrito ao lar (Codo, Sampaio y Hitomi, 1993: 193).

Freud observou essa clivagem entre afeto e trabalho, ou o distancia-
mento crescente entre os reinos de Eros e Ananke, a partir das manifestações 
de insatisfação do homem com o trabalho, fato que é possível inferir a partir 
de sua afirmação de que, como caminho para a felicidade, o trabalho é pou-
co apreciado pelos seres humanos (Freud, 2010: 70). Contudo, neste texto, 
o autor não desenvolve uma discussão acerca das causas específicas deste 
sofrimento, o que nos leva a buscar nos conceitos de alienação e estranha-
mento de Karl Marx, uma possibilidade de diálogo com as ideias até aqui 
trabalhadas, a fim de continuar e aprofundar a compreensão sobre a progres-
siva cisão entre o mundo do trabalho e o mundo do afeto e suas implicações 
no cotidiano do homem contemporâneo.

A separação entre força de trabalho e meios de produ-
ção: uma cisão para além do mundo do trabalho

Karl Marx no texto Manuscritos econômico-filosóficos, datado de 
1844, traz relevantes contribuições para a compreensão dessa ruptura en-
tre o mundo do trabalho como dimensão de afeto e proteção, transformado 
num espaço de sofrimento para uma parcela considerável da humanidade. 
Ao contrário de Freud que apenas apontou a existência destes sentimentos, 
Marx mergulhou nesta temática procurando adentrar em suas raízes. Ain-
da assim, salvaguardando as diferenças entre enfoques, interesses, matri-
zes teóricas e ideológicas, além da cronologia da produção destes materiais, 
Freud e Marx parecem chegar a conclusões semelhantes em alguns aspectos 
relativos a esta problemática, vejamos seus textos:

E, no entanto, o trabalho é pouco apreciado pelos seres humanos 
como caminho para a felicidade. Não se acorre a ele como a outras 
possibilidades de satisfação. A grande maioria dos seres humanos tra-
balha apenas sob coação, e dessa repulsa natural dos homens ao tra-
balho derivam-se os mais graves problemas sociais (Freud, 2010: 70). 

O trabalhador só sente, por conseguinte e em primeiro lugar, jun-
to a si [quando] fora do trabalho e fora de si [quando] no trabalho. 
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Está em casa quando não trabalha e, quando trabalha, não está em 
casa. O seu trabalho não é, portanto voluntário, mas forçado, trabalho 
obrigatório. O trabalho não é, por isso, a satisfação de uma carência, 
mas somente um meio para satisfazer necessidades fora dele. Sua es-
tranheza (Fremdheit) evidencia-se aqui [de forma] tão pura que, tão 
logo inexista coerção física ou outra qualquer, foge-se do trabalho 
como de uma peste (Marx, 2004: 83). 

Os autores são unânimes em admitir a existência de uma aversão ao 
trabalho. No entanto, Freud nesse texto, não têm como prioridade buscar as 
causas do mal estar advindo especificamente desta área da vida, chegando 
em certo momento a naturalizar a aversão do homem ao trabalho, muito 
embora traga ao longo do texto uma perspectiva sobre o desenvolvimento da 
humanidade bastante pautada na história evolucionista e nos estudos antro-
pológicos da época. Marx, ao contrário, tem no trabalho a categoria central 
de toda a sua obra e busca justamente desfazer a naturalização da relação do 
indivíduo com o trabalho, tendo como ferramenta principal historicizar sua 
construção e sociabilidade a partir desta relação. 

Para o pensamento marxista, o homem ao nascer é candidato à huma-
nidade e a adquire por um processo de apropriação, vale dizer, por um pro-
cesso de construção social. Marx nega a existência de uma essência humana 
a priori e afirma que a essência humana não é algo abstrato, interior a 
cada indivíduo isolado, é, em sua realidade, o conjunto das relações sociais 
(Marx, s.f.: 209). Esse processo de aquisição da humanidade ocorre a partir 
do momento em que na busca pela satisfação das suas necessidades mais 
elementares, homens e mulheres passam a intervir na natureza tirando dela 
seu sustento, ou seja, transformando-a por meio do trabalho e na mesma me-
dida se transformando, agregando conhecimento, experiência, estabelecen-
do relações com a natureza e com seus pares, e logo, desenvolvendo outras 
necessidades em busca de satisfação.

Desta forma, para Marx, a faculdade da razão não é um pressuposto 
da existência humana, mas uma aquisição, uma construção histórica que se 
efetiva a partir do trabalho e das relações sociais por ele mediadas. Logo, é 
possível compreender a discussão iniciada por Marx e levada a cabo, sobre-
tudo por Engels, acerca do trabalho como fator determinante na diferencia-
ção dos homens e mulheres das demais espécies animais. Nessa concepção, 
o homo sapiens seria o sucessor do homo faber, ou seja, do homem que 
trabalha.
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No texto, Sobre o papel do trabalho na transformação do macaco em 
homem (Engels, s.d.: 269-280), Engels trabalhou com a hipótese de que em 
determinado momento histórico, algumas mudanças climáticas escassearam 
o alimento que outrora fora abundante, obrigando uma certa espécie de ho-
minídeos a desenvolver a habilidade de andar sobre duas patas – bipedismo 
– a fim de deixar as mãos livres para a caça. A partir de então, passaram a 
desenvolver diversas habilidades manuais, como a transformação de pro-
dutos da natureza em ferramentas de trabalho. Numa escala progressiva, 
outras habilidades foram sendo apreendidas na mesma medida em que no-
vas necessidades eram criadas. Foram então, diferenciando-se das demais 
espécies, construindo conteúdos de razão que os impulsionaram para a “ra-
cionalidade”. Nessa perspectiva, a razão não surgiu a priori para que depois 
desenvolvessem a capacidade de trabalho, mas ao contrário, foi o trabalho 
que possibilitou a mulheres e homens desenvolverem o conteúdo da razão. 
O trabalho é, portanto, nessa perspectiva, o fator socializante por excelência, 
o que possibilitou a espécie humana ascender a um nível de socialização, de 
civilização. 

Até aqui, percebemos tanto em Marx como em Freud, a defesa do 
trabalho como categoria fundamental no desenvolvimento psíquico, físico 
e social do homem. Resta-nos a partir de agora, buscar compreender sob a 
ótica do materialismo histórico-dialético, o processo de transição do traba-
lho como elemento fundador do humano, para instrumento de expropriação 
deste humano.

Para historicizar essa transição, Marx trabalha com a ideia de que o 
processo de acumulação primitiva do capital foi deflagrado pela nobreza 
feudal inglesa, que estava sofrendo profundas transformações e em pro-
cesso de adaptação ao capitalismo. Tal adaptação exigia o acúmulo de 
grandes quantidades de terra para criar ovelhas e plantar pastos a fim de 
fornecer lã para a indústria têxtil nascente. Para tanto, os camponeses eu-
ropeus, que eram em sua maioria servos dos senhores feudais e agregados, 
e que centenariamente dispunham das terras e ferramentas para o cultivo 
de produtos para a própria subsistência, foram expulsos de suas terras, o 
que resultou em um duplo efeito, imprescindível para o desenvolvimento 
da Revolução Industrial: centralização das terras sob o controle da burgue-
sia criando disponibilidade futura de capitais livres para serem aplicados 
na indústria e criação de um exército industrial de reserva em virtude da 
expulsão de grandes massas camponesas para as cidades, gerando o êxodo 
rural. 
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Considerando que naquele período pré-industrial, o capital se ma-
terializava na posse da propriedade imóvel, ou seja, na posse das terras, o 
efeito primeiro da expropriação destes camponeses, consistiu em propor-
cionar à nobreza inglesa – que através de um processo de modernização 
conservadora, mais tarde se transformaria em burguesia – a centraliza-
ção destas terras, possibilitando posteriormente reverte-las em capital 
móvel, produtivo – o que veio a acontecer no período da revolução in-
dustrial. Sem as terras e as ferramentas para o trabalho, os camponeses 
passaram à condição de trabalhadores assalariados, vendendo sua força 
de trabalho ao detentor das terras e ferramentas, ou, dos meios de produ-
ção. Configurou-se então, a relação social de exploração do trabalho as-
salariado, fundamentada na propriedade privada por excelência, ou seja, 
a propriedade dos meios de produção e do trabalho alheio, em última 
análise, o capital. Em consequência, formou-se um exército industrial 
de reserva, vale dizer, um contingente de pessoas despojadas dos meios 
e ferramentas para obtenção do próprio sustento, restando-lhes apenas 
sua força de trabalho. A estes homens e mulheres, Marx chamou de vo-
gelfrei,4 que traduzido do alemão significa livre como pássaro, ou seja, 
despojado de qualquer forma de sobrevivência que não seja a venda da 
sua força de trabalho.

Do ponto de vista econômico, o conceito de liberdade é um dos pres-
supostos para a existência do capitalismo – daí também, a abolição das 
formas de trabalho escravo. Para o vogelfrei a liberdade consistia em um 
estado de ausência total de ferramentas para o exercício do trabalho, isto 
é, o capitalista libertou o trabalhador dos meios de produção, podendo este 
em última análise, desfrutar a liberdade de vender sua força de trabalho ou 
morrer de fome. Livre, o trabalhador que ingressava na roda viva deste novo 
sistema econômico via aumentar progressivamente a distância entre sua for-
ça de trabalho e seus antigos meios de produção, sua terra, seus instrumentos 
de trabalho. Esta separação entre a força de trabalho e os meios necessários 
a sua efetivação é a contradição fundamental que se expressa no conflito ca-
pital versus trabalho assalariado, ou ainda, numa outra perspectiva, na cisão 
entre trabalho e afeto.

4	 “Vogelfrei, ‘livre como pássaro’, é o termo que Marx usava para descrever o proletariado, que 
no começo da modernidade nos processos de acumulação primitiva foi libertado duas vezes: em 
primeiro lugar, ficou livre da propriedade do senhor (isto é, livre da servidão); e em segundo lugar, 
foi ‘libertado’ dos meios de produção, separado do solo, com nada para vender que não fosse seu 
poder de mão-de-obra” (Negri y Hardt, 2003: 175-176).
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Na análise deste conflito, Marx trabalhou os conceitos de alienação 
e estranhamento. Por muito tempo, provavelmente por questões relativas às 
dificuldades na tradução das obras de Marx, esses conceitos foram confun-
didos e tratados como sinônimos, sobretudo, no texto Manuscritos econô-
mico-filosóficos.5

Um dos aspectos que mais chama a atenção nesta obra é justamente o 
destaque dado por Marx à dimensão subjetiva do trabalhador sendo captu-
rada e reconstruída dentro do modelo de produção capitalista. Esse proces-
so de remodelagem subjetiva tem seu início – mas não seu fim – quando 
o trabalhador aliena, vale dizer, tira de si e transfere para o exterior ele-
mentos constituintes da sua subjetividade. Assim, ao incorporar em uma 
matéria prima, sua força de trabalho, retira de si e transfere para o produto 
a sua própria essência, agregando valor ao mesmo. Como resultante deste 
processo tem-se o que o autor denominou mais-valia. Dessa forma, todo 
produto incorpora dentro de si a força de trabalho humana, tida para o pen-

5	 O sociólogo Jesus Ranieri, ao traduzir os Manuscritos econômico-filosóficos, pela editora Boitem-
po, publicado em maio de 2004, evidencia essas diferenciações entre os conceitos de alienação 
e estranhamento por muito tempo ignoradas: “Em primeiro lugar, é preciso destacar a distinção 
sugerida, nesta tradução, entre alienação (Entäusserung) e estranhamento (Entfremdung), pois são 
termos que ocupam lugares distintos no sistema de Marx. É muito comum compreender-se por 
alienação um estado marcado pela negatividade, situação essa que só poderia ser corrigida pela 
oposição de um estado determinado pela positividade emancipadora, cuja dimensão seria, por sua 
vez, completamente compreendida a partir da supressão do estágio alienado, esse sim aglutina-
dor tanto de Entäusserung quanto de Entfremdung. No capitalismo, os dois conceitos estariam 
identificados com formas de apropriação do excedente de trabalho e, consequentemente, com a 
desigualdade social, que aparece também nas manifestações tanto materiais quanto espirituais da 
vida do ser humano. Assim, a categoria alienação cumpriria satisfatoriamente o papel de categoria 
universal que serve de instrumento para a crítica de conjunto do sistema capitalista. Na reflexão 
desenvolvida por Marx não é tão evidente, no entanto, que esse pressuposto seja levado às suas 
últimas consequências, pois os referidos conceitos aparecem com conteúdos distintos, e a vincu-
lação entre eles, geralmente sempre presente, não garante que sejam sinônimos. E é muito menos 
evidente ainda que sejam pensados somente para a análise do sistema capitalista. Entäusserung 
significa remeter pra fora, extrusar, passar de um estado a outro qualitativamente distinto. Sig-
nifica, igualmente, despojamento, realização de uma ação de transferência, carregando consigo, 
portanto, o sentido da exteriorização [...], momento de objetivação humana no trabalho, por meio 
de um produto resultante de sua criação. Entfremdung, ao contrário, é objeção socioeconômica à 
realização humana, na medida em que veio, historicamente, determinar o conteúdo do conjunto 
das exteriorizações – ou seja, o próprio conjunto de nossa socialidade – através da apropriação do 
trabalho, assim como da determinação dessa apropriação pelo advento da propriedade privada. 
Ao que tudo indica, a unidade Entäusserung-Entfremdung diz respeito à determinação do poder 
do estranhamento sobre o conjunto das alienações (ou exteriorizações) humanas, o que, em Marx, 
é possível perceber pela relação de concentricidade entre as duas categorias: invariavelmente as 
exteriorizações (Entäusserungen) aparecem no interior do estranhamento, ainda que sejam ineli-
mináveis da existência social fundada no trabalho humano” (Ranieri, 2004: 16).
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samento marxista, como a própria essência do homem, sendo também, o 
elemento que agrega valor ao produto. Entendemos a partir da diferencia-
ção que vem se fazendo entre alienação e estranhamento, que a alienação 
é um fator de viabilização do trabalho, ou seja, nessa concepção, todo o 
trabalho é alienado, estando ou não diretamente ligado ao modo de produ-
ção capitalista. 

Alienar, portanto, apesar de carregar uma conotação de negatividade 
em virtude do uso impreciso do conceito, apresenta uma dimensão saudá-
vel, muito próxima do conceito freudiano de sublimação. Como já men-
cionamos, o termo sublimar tem inspiração no processo de sublimação na 
ciência química, no sentido de passar de um estado físico a outro e também 
no termo sublime no campo das artes, o que significa que o homem tira 
de si uma energia libidinal e a direciona para outro campo da vida, para 
as artes, para o trabalho, etc. passando de um estado – uma energia, um 
sentimento abstrato – para outro – concretizando-se numa obra de arte, 
num objeto, num escrito, etc. Entendemos o conceito de alienação de forma 
semelhante, o trabalhador tira de si uma energia, em nossa compreensão 
libidinal, direcionando-a para o trabalho, essa energia vai se concretizar 
na elaboração de um produto, objeto, etc. Até aqui o processo é natural e 
saudável e o trabalho algo prazeroso e necessário, tanto do ponto de vista 
objetivo quanto subjetivo. 

O problema se inicia, quando o produto da alienação e/ou sublimação 
é tomado do produtor, passando a ser tratado como mercadoria, impedindo 
que o trabalhador se identifique com o produto no qual investiu sua essên-
cia, e que ao fim do processo produtivo fora tomado de suas mãos. Isso 
ocorre em virtude da cisão entre os meios de produção e a força de trabalho. 
Nessa lógica o produto do trabalho humano não pertence ao trabalhador, 
mas ao capitalista, ou seja, o trabalhador aliena e/ou sublima a sua essência 
em algo que não lhe pertence, em algo que não visa satisfazer as suas neces-
sidades primordiais, tendo como finalidade única atender aos interesses do 
capitalista, isto é, gerar lucro. 

Sem essa possibilidade de identificação e acesso ao produto gerado a 
partir de seus investimentos físicos e psíquicos, resta ao trabalhador estranhar 
a sua própria produção. É indubitavelmente deste estranhamento que advém 
uma das maiores fontes de sofrimento no mundo do trabalho, pois trata-se de 
um processo de clivagem, onde o homem é cindido, sendo-lhe retirada a ener-
gia relacionada a criação, ao prazer – retirada no sentido de que é investida 
sem retorno –, predominando apenas as faculdades relacionadas ao dever, a 
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obrigação e a necessidade.6 O produto estranhado evolui negativamente para 
o homem estranhado, uma vez que o produto contém em si a própria essência 
do trabalhador e, portanto, quando passa a ser um objeto estranho, provoca o 
estranhamento do trabalhador com ele mesmo. O homem se estranha com 
sua própria essência – o que não deixa de ser em certa medida, um processo 
bastante esquizofrênico – é o que Marx chamou de estranhamento-de-si:

Esta relação é a relação do trabalhador com sua própria atividade 
como uma [atividade] estranha não pertencente a ele, a atividade 
como miséria, a força como impotência, a procriação como castração. 
A energia espiritual e física própria do trabalhador, a sua vida pes-
soal –pois o que é vida senão atividade– como uma atividade voltada 
contra ele mesmo, independente dele, não pertencente a ele. O estra-
nhamento-de-si (Selbstentfremdung), tal qual acima o estranhamento 
da coisa (Marx, 2003: 83). 

Para ilustrar esse sistema de alienação e estranhamento, evocamos 
a figura bastante elucidativa –e outras vezes já citada–, de uma mãe que ao 
dar a luz a seu filho, fruto de sua energia e de seu trabalho, tem esse filho ar-
rancado de seus braços por um médico infernal, o que lhe causa um terrível 
sofrimento. Entretanto, esse ato de crueldade passa a se repetir durante todo 
o seu ciclo reprodutivo, até que o sofrimento por lhe ser retirado o filho no 
qual tanto investiu, passa a se naturalizar e, o trabalho de gestar e dar a luz 
que outrora fora prazeroso, passa a ser um período de grande sofrimento e 
aversão, pois agora tem a consciência de que não estará gerando para si, mas 
para um outro que ao fim levará sua criação embora. Essa mãe sabe que não 
terá acesso e nem possibilidade de identificar-se, de reconhecer-se em sua 
obra, pois, sua criação torna-se um ser que nada tem a ver com ela, mas que 
lhe retirou a energia vital, a esvaziou. Ao lhe retirar essa energia e agregá-la 
a sua constituição, torna-se mais forte do que ela, superando-a em valor. 
Consequentemente, essa mãe ao invés de admirar passa a estranhar o que 
fora em princípio sua criação. Essa caricatura ilustra o sofrimento do sujeito 
na relação com o trabalho no processo de produção estranhado, da qual sai 
com seu mundo subjetivo esvaziado, como melhor nos explica Marx:

6	 “Chega-se, por conseguinte, ao resultado de que o homem (o trabalhador) só se sente como [ser] 
livre e ativo em sua funções animais, comer, beber e procriar, quando muito ainda habitação, 
adornos etc., e em suas funções humanas só [sente] como animal. O animal se torna humano, e o 
humano, animal” (Marx, 2004: 83).
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Na determinação de que o trabalhador se relaciona como produto de 
seu trabalho como [com] um objeto estranho estão todas estas con-
sequências. Com efeito, segundo este pressuposto está claro: quanto 
mais o trabalhador se desgasta trabalhando (ausarbeitet), tanto mais 
poderoso se torna o mundo objetivo, alheio (fremd) que ele cria dian-
te de si, tanto mais pobre se torna ele mesmo, seu mundo interior, [e] 
tanto menos [o trabalhador] pertence a si próprio. É do mesmo modo 
na religião. Quanto mais o homem põe em Deus, tanto menos ele 
retém em si mesmo. O trabalhador encerra a sua vida no objeto; mas 
agora ela não pertence mais a ele, mas sim ao objeto. Por conseguinte, 
quanto maior esta atividade, tanto mais sem-objeto é o trabalhador. 
Ele não é o que é o produto do seu trabalho. Portanto, quanto maior 
este produto, tanto menor ele mesmo é. [...] O estranhamento do tra-
balhador em seu objeto se expressa, pelas leis nacional-econômicas, 
em que quanto mais o trabalhador produz, menos tem para consumir; 
que quanto mais valores cria, mais sem-valor e indigno ele se torna; 
quanto mais bem formado o seu produto, tanto mais deformado ele 
fica; quanto mais civilizado seu objeto, mais bárbaro o trabalhador; 
que quanto mais poderoso o trabalho, mais impotente o trabalhador 
se torna; quanto mais rico de espírito o trabalho, mais pobre de espí-
rito e servo da natureza se torna o trabalhador (Marx, 2003: 81-82).

Vimos até aqui, que o trabalho como dimensão de socialização, am-
paro, proteção e espaço de sublimação tal como define Freud e, como o fator 
que impulsionou a racionalização, portanto, a diferenciação do homem para 
com o animal, responsável também pela aquisição dos atributos de humani-
dade, de acordo com o pensamento marxista, sofreu uma profunda alteração 
com o advento do modo de produção capitalista. O trabalho como livre ati-
vidade, como atividade vital, nas palavras de Marx, e como fonte especial 
de satisfação e sublimação, tal como afirmou Freud, passou a ser mediado 
pelo modo de produção capitalista, que acabou por subverter a relação do 
trabalhador com o trabalho, levando o trabalhador a fazer da sua atividade 
vital, da sua essência, apenas um meio para sua existência (Marx, 2003: 85).

Veremos a partir de agora, a efetivação destes processos de aliena-
ção e estranhamento, na vida de um casal de trabalhadores rurais sem-terra, 
destacando também seus esforços em resgatar o trabalho como dimensão de 
amparo e afeto.7

7	 Falamos até agora sobre o trabalho voltado para a indústria, porém é importante enfatizar que 
para Marx, em última análise, as diferenças entre o capitalista e o latifundiário [ou nas palavras do 
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A trajetória de Pedro e Clara: uma longa caminhada em 
busca do trabalho como livre atividade

Falamos até agora sobre a centralidade da categoria trabalho na cons-
tituição psíquica do sujeito partindo das concepções de Freud e Marx. A par-
tir de agora, utilizando as lentes destas duas teorias, adentramos no universo 
de uma comunidade de assentados, que tem sua trajetória de vida marcada 
por inúmeras mudanças em busca do trabalho, no sentido mais amplo do 
termo. Trazemos as vozes de Pedro e Clara, nomes fictícios que atribuímos 
a um casal de agricultores vinculados ao Movimento dos Trabalhadores Ru-
rais Sem Terra - MST. Selecionamos estas falas não por apresentarem um 
conteúdo especial e diferenciado das demais, mas justamente por expressar 
a vivência, os desejos, sonhos e sentimentos de grande parte das famílias 
entrevistadas, tendo como eixo principal a centralidade do trabalho na cons-
trução de suas vidas.8

Clara e Pedro, hoje com 45 e 63 anos respectivamente, tem um filho 
de 18 anos que dedica-se mais às atividades escolares do que ao trabalho 
no campo, passando boa parte do tempo num município distante envolvido 
com os estudos. O casal mora na região norte do Estado do Paraná, num as-
sentamento vinculado ao mst. Porém, até chegarem nesse destino, trilharam 
um longo e sofrido trajeto. 

No início da vida conjugal, arrendaram uma pequena porção de ter-
ra, numa fazenda na região noroeste do Paraná. Direcionavam todos os es-
forços na esperança de conseguir economizar dinheiro para ter seu próprio 
pedaço de terra. Passados três anos, o sonho veio a baixo. As dificuldades 
financeiras, geradas pelas altas taxas de arrendamento a serem pagas para o 

autor, rentista fundiário], o trabalhador da manufatura e o agricultor, acabam por ser minimizadas, 
ou até diluídas uma vez que “no final das contas, toda a sociedade tem de decompor-se nas duas 
classes dos proprietários e dos trabalhadores sem propriedade” (Marx, 2003: 79).

8	 As falas aqui apresentadas fazem parte da pesquisa de mestrado desenvolvida no Programa de 
Pós-Graduação em Psicologia da ufsc (Rodrigues, 2006). Os sujeitos entrevistados são agricul-
tores familiares de um assentamento do Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem Terra – mst, 
na região norte do Estado do Paraná. A pesquisa teve como foco a análise da violação dos direitos 
humanos e a violência em suas diversas faces, sofridas por estes agricultores, durante os processos 
de reintegrações de posse. Numa história marcada por dificuldades de toda a ordem e intenso 
sofrimento físico e psíquico, algumas das queixas principais destes sujeitos durante o período 
de acampamento, centravam-se no fato de não serem reconhecidos como trabalhadores rurais, 
passando por um severo processo de discriminação, quando pretendiam apenas obter um lugar de 
inclusão social por meio do trabalho e da produção. Foram estas observações que nos levaram a 
algumas das reflexões aqui apresentadas.
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fazendeiro ano após ano, trouxeram a certeza de que aquele não era o melhor 
caminho para a realização de seus sonhos. Decidiram tentar a vida na cida-
de, já que no campo e na condição de arrendatários não conseguiam livrar 
nada, como conta Clara:

A gente morava num arrendamento, e depois moramos três anos lá, 
mas era terra arrendada, sabe, e depois daí nós desanimamos na ver-
dade porque a gente trabalhava muito e depois de todo o ano não 
livrava nada [...] a gente pra poder comprar terra, quem é pobre não 
consegue comprar, porque vai morar em terra arrendada dos outro, 
mora um ano seis mês, quando você limpa a terra, o dono da terra 
pede a terra, a gente só fica só com o trabalho só, de trabalhar pros 
outro [...] Daí nós desanimamos e viemos embora pra cidade. Mas 
ficamos lá, ficamos dois anos lá não arrumava emprego, não arruma-
va nada, a gente vivia de bóia-fria, e bóia-fria lá é uma vez por ano 
só, duas vez. Daí desanimou a gente demais, a gente viu que chegou 
numa situação que nós ia passar fome né?

Na pequena cidade, ainda nos arredores da fazenda em que moravam, 
as dificuldades e frustrações não tardaram em aparecer. Desta vez, tinham 
que vender sua força de trabalho como bóias-frias, tendo que disputar uma 
vaga com outros trabalhadores em condições semelhantes - vale dizer, um 
exército rural de reserva - situação que acabava por gerar menos oferta 
de trabalho com um salário mais miserável. Desanimaram mais uma vez. 
Tantas expectativas, tanta energia investida para produzir alimentos que 
compunham a mesa de inúmeras pessoas - tornando-se capital nas mãos do 
empregador – e na sua mesa, ao invés dos produtos do seu trabalho, ocupava 
espaço a ameaça da fome. Configura-se nesta experiência o ponto culminan-
te do trabalho estranhado: produzir alimentos e não tê-los para satisfazer as 
próprias necessidades vitais. Diante de uma situação em que quanto mais 
trabalhavam menos tinham para consumir, quanto mais valores criavam 
mais sem valor tornavam-se, decidiram-se por outra mudança, desta vez 
para a capital do Estado, como relata Clara:

Então por isso que, daí viemo pra Curitiba. Fomo pra lá pra Curitiba, 
daí chegou lá ele trabalhou uns três mês né, a fio assim, depois não 
conseguia mais emprego, porque na verdade se ia numa firma lá, eles 
fala que a pessoa na idade dele não tem validade, porque é velho já, 
daí não tem validade. E eu com o menino que era pequeno, ainda na 
escola. E daí a gente foi, chegou numa situação que pagar prestação 
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de terreno e água e luz com salário não tinha como mais. Não tinha 
como. Na verdade a gente comprava male mal o arroz e o feijão só. 

Na capital, Pedro e Clara defrontam-se com situações igualmente 
desafiadoras e também comuns a milhares de trabalhadores e trabalhado-
ras: idade e gênero. Pedro, que na época deveria ter aproximadamente 55 
anos, já era considerado pelos empregadores aos quais solicitava trabalho, 
velho demais para continuar desenvolvendo suas atividades de carpinteiro. 
Deparava-se com a realidade de que o mercado dá preferência à força de 
trabalho jovem, que no auge do vigor físico pode investir toda energia para 
uma maior capacidade de produção em menor tempo, e uma vez que existe 
um contingente imenso de jovens desempregados, compondo o já discutido 
exército industrial de reserva, a força de trabalho do homem e da mulher 
nesta faixa etária é menos valorizada e, portanto, menos solicitada. É em 
última análise excluída do sistema de produção, sendo retirados da categoria 
de economicamente ativos. Na verdade, este não é um processo estanque, ou 
seja, não são apenas excluídos, são incluídos de uma forma perversa,9 pois, 
como já não tem a força de trabalho para ser expropriada pelo mercado pro-
dutivo, expropriam-se os dividendos desta pelo mercado financeiro –através 
da proliferação de agências financiadoras especializadas em empréstimos 
para esta “fatia do mercado”– além das agências de turismo, academias re-
creativas, enfim, tornaram-se um interessante “nicho de mercado”. Ao invés 
de serem incluídos socialmente num mercado produtivo, são incluídos per-
versamente como mercado consumidor unicamente.

Outro problema enfrentado por Clara e por milhares de mulheres tra-
balhadoras é a questão da dificuldade de inserção no mercado de trabalho 
em virtude dos cuidados com os filhos e com a casa. Clara precisava levar 
e buscar o filho numa escola distante da residência da família, portanto, 
precisava de dispensa para cumprir esta função e ninguém se dispunha a 
empregá-la nestas condições. Assim, nas horas vagas, vendia cosméticos 
de porta em porta, e às vezes conseguia faxina em alguma residência. Em 
consequência, sua renda não permitia uma contribuição mais considerável 
nas finanças domésticas. 

9	 Bader Sawaia trabalha a exclusão como um processo dialético de inclusão, afirmando que, “a so-
ciedade exclui para incluir e esta transmutação é condição da ordem social desigual, o que implica 
o caráter ilusório da inclusão. Todos estamos inseridos de algum modo, nem sempre decente e 
digno, no circuito reprodutivo das atividades econômicas, sendo a grande maioria da humanida-
de inserida através da insuficiência e das privações, que se desdobram para fora do econômico” 
(Sawaia, 2001: 8).
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Com o passar do tempo, a situação econômica da família foi se agra-
vando, e já não conseguiam honrar os compromissos financeiros mais ele-
mentares –prestação da casa, luz, água– sendo possível investir a renda da 
família apenas no mais essencial: a alimentação. Os sonhos cultivados por 
Pedro e Clara desde o início do seu casamento, o sítio, a casa, a lavoura e as 
“criações”, iam se distanciando cada vez mais. Foi então, que um irmão de 
Clara que estava em um acampamento do MST, no norte do Estado, plei-
teando um lote de terra, convidou-os para juntarem-se a ele. Diante de uma 
situação de tantas dificuldades e de poucas alternativas, decidiram aceitar o 
convite. Venderam a casa ainda por quitar, e foram acampar as margens da 
estrada na região de Londrina, norte do Paraná. 

Uma decisão importante, que trazia consigo uma série de novos desa-
fios, exigindo da família bastante empenho em adaptar-se a nova realidade, 
como relembra Clara: “na hora que a gente chegou assim, a gente achou 
meio esquisito nunca tinha visto barraca de lona”. Para enfrentar esta nova 
etapa da vida a família trazia na bagagem uma certeza, bem enfatizada nas 
palavras de Pedro:

Nós podia ficar o resto da vida trabalhando pros outro que nunca 
ia consegui comprar um meio alqueire de terra, de jeito nenhum 
[...] quem que aguenta comprar um alqueire de terra hoje? A terra 
por mais fraca que seja vale muito dinheiro né, pobre não compra. 
Isso ele pode tirar da cabeça que ele nunca vai comprar [...] terra 
ele não compra hoje, do suor dele ele não compra um alqueire de 
terra, nem meio alqueire ele compra mais, hoje em dia não. Por 
mais bom que seja o emprego dele ele vai ganhar pra come se for 
uma pessoa que tem pouco estudo né, agora uma pessoa que são 
bem estudada tem bom salário tudo bem, agora a parte, como se 
diz, a parte pobre, o salário dele é de dois, três salarinho abaixo, 
então ganha pra comer, não dá pra comprar nada, não vão comprar 
nunca né?

Foi essa certeza, que motivou a família a suportar “oito anos de baixo 
da lona preta”, acreditando que, provavelmente pela primeira vez, poderiam 
produzir um trabalho livre, ou nas palavras de Clara: “[...] ter o direito que 
nós tá tendo, ter o direito de plantar o que quer, produzi o que quer e criar o 
que quer, porque em terra dos outro a gente não pode não [...] eu já morei em 
terra arrendada dos outros e já morei em coisas dos outros, de eu não ter di-
reito se quer de plantar nem um pé de cebola, porque o patrão não aceitava”.
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Quando Clara fala em ter o direito de plantar o que quer, nos remete-
mos a Freud quando afirma que o trabalho cumpre uma função vital na vida 
humana, desde que consiga ser percebido com um espaço de criação, de 
sublimação, de realização de desejos. Marx, de forma semelhante, fala que o 
trabalho como fonte de realização somente é possível distante do estranha-
mento, onde o trabalhador pode exercer a auto-atividade, a atividade livre. 
Clara fala com perceptível alegria, desta possibilidade de encontrar prazer 
no trabalho, de não estranhar a sua própria produção, e de poder finalmente 
se perceber em seu trabalho:

[...] a gente não tinha nada, não tinha onde plantar nem um pé de aba-
caxi, que nem o dizer (risos) e agora graças a Deus a gente tem onde 
produzi. A gente tem os bichinhos da gente, que era o sonho da gente. 
A gente a vida inteira sempre teve vontade de ter pelo menos uma 
vaca prá bebe um leite e nunca tinha condições de ter se quer nem 
um cabrito no terreiro. Então tudo isso anima a gente, deixa a gente 
contente porque agora graças a Deus, a gente vê os bichinhos da gen-
te que era o sonho que a gente tinha. Saber que agora a gente num 
precisa tá de porta em porta de mercadinho atrás de empreguinho aí, 
ou se não trabalhando de doméstica, que nem eu vivi quase a minha 
vida inteira trabalhando de doméstica, e nunca consegui compra nem 
um pinto pra por no terreiro. Agora graças a Deus a gente tem as 
coisinhas da gente, através da luta, graças a Deus conseguimos. [...] 
Aqui eu sei que eu tiro o meu pão de cada dia, sei que cada dia que 
amanhece eu tenho meu empreguinho, então pra mim eu tô contente. 
Cada dia que eu levanto cedo que eu olho meu lote vejo minhas coi-
sinhas plantada, Deus o livre, eu acho um céu! (risos).

Clara fala do prazer em poder trabalhar no que lhe satisfaz, da alegria 
em não ter mais que perambular oferecendo à venda sua força de trabalho 
como uma mercadoria, vendo suas energias se esvaindo sem retorno algum 
em benefício próprio. Fala da alegria de acordar a cada manhã longe da amea-
ça do desemprego, distante da figura daquele médico infernal disposto a retirar 
continuamente sua criação, esvaziando seu mundo subjetivo e nada colocando 
no lugar. Ao olhar sua plantação, a sensação é análoga àquela sentida ao olhar 
um espelho, se vê refletida no que plantou, no que criou, na sua produção. 

Clara e Pedro, bem como milhares de outras famílias, optaram por se 
afastar da lógica da produção estranhada – dentro dos limites do possível. 
Em busca do direito fundamental ao trabalho na acepção mais ampla do ter-
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mo. Não foram poupados de pagar um alto preço em valores objetivos e sub-
jetivos, mas ainda assim, continuaram buscando o trabalho em sua dimensão 
de amparo, proteção, realização e prazer. Deram um passo importante no 
resgate do trabalho como fonte primeira de humanização, como fator socia-
lizador por excelência, tal como afirmaram Marx e Freud, como um refúgio 
para uma vida psicossocial saudável.

Considerações finais

As experiências relatadas por Pedro e Clara, guardadas as especifici-
dades, configuram-se em situações não tão distantes das vividas por outros 
milhares de trabalhadores e trabalhadoras, sobretudo na área rural. São lon-
gos e sofridos anos de uma trajetória em que buscam encontrar no trabalho 
aquela dimensão de amparo bem observada por Freud, quando afirma que o 
trabalho pelo menos, fornece-lhe um lugar seguro numa parte da realidade, 
na comunidade humana. Sem esse lugar seguro, Clara e Pedro amargaram 
quase duas décadas de sofrimento. Entretanto, demonstraram uma força de 
vida tal, que nunca os permitiu deixar de buscar esse lugar de segurança, 
amparo e realização, bem expressos nas palavras de Clara: cada dia que eu 
levanto cedo que eu olho meu lote vejo minhas coisinhas plantada, Deus o 
livre, eu acho um céu!

Além de ser um espaço em que podem plantar e criar, é um espaço 
em que conseguem sentir-se integrados à comunidade humana, tal como fala 
Freud. Fazem parte de uma comunidade de homens e mulheres com histórias 
de vida semelhantes, e que apesar das diferenças, compartilham ideais co-
muns. Isso lhes confere um sentimento de pertencimento, fundamental para a 
percepção de amparo numa sociedade que se declara protegida por um Esta-
do Democrático de Direito protetor de Direitos Fundamentais. Passam então, 
a lidar com algo que lhes fora muitas vezes negado, o sentimento de inclusão 
– ainda que excluídos de uma série de outras coisas. Retomam o trabalho 
como fator de socialização e estão agora incluídos numa comunidade, onde 
tem seu espaço como trabalhadores, produtores do próprio sustento, como 
cidadãos, companheiros, vizinhos, amigos, compadres, etc.. Em outras pala-
vras, tem nessa comunidade, o que o sujeito –como ser do desamparo por ex-
celência– necessita: o amparo da cultura em todos os seus desdobramentos.

O caminho construído por Pedro e Clara –que de modo algum é uni-
versal, ideal ou único– em sua singularidade demonstra que é possível ame-
nizar a divisão entre Eros e Ananke, e que o sentimento de aversão ao traba-
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lho, longe de ser natural, é na realidade, produzido social e historicamente. 
Sem o direito ao trabalho digno, retira-se do homem o fator socializante, 
humanizante e diante dessa falta lhe resta muito pouco: adoecimento, vio-
lências, enfim, sofrimento.
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